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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

L E I O R D I N Á R I A Nº 3.438, DE 20 DE AGOSTO DE
2024.

“Altera  o  objeto  da  Emenda
Impositiva  nº  072,  alterando
respectivamente o Projeto de nº
1270  no  orçamento  vigente,  e
dispõe sobre alteração na LDO –
Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias,
PPA – Plano Plurianual e LOA – Lei
Orçamentária Anual”.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito
do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
FAZ SABER, que a Câmara aprovou e ele Sanciona e
Promulga a seguinte L E I:

Art. 1º- Fica o Poder Executivo autorizado a alterar o
objeto  da  Emenda 072,  alterando consequentemente  as
nomenclaturas conforme artigos 2º e 3º desta Lei, na Lei
Municipal  nº  3.237/2021,  que  dispõe  sobre  o  Plano
Plurianual,  na  Lei  Municipal  nº  3.362/2023,  que  dispõe
sobre as Diretrizes Orçamentárias e na Lei  Municipal  nº
3.399/2023,  que  dispõe  sobre  o  Orçamento  Anual  do
Município.

Art. 2º- Ficha 347 (3.3.90.30.00 Material de Consumo)
Emenda  072  –  Projeto:  1270,  onde  constava:  EI  072-
INSTALAÇÃO DE ALAMBRADO NA ENTRADA DO POSTO DE
SAÚDE  DA  VILA  ESCÓCIA,  passa  a  constar:  EI  072-
INSTALAÇÃO DE ALAMBRADO NO POSTO DE SAÚDE DA VILA
ESCÓCIA E SETOR DE AMBULÂNCIA.

Art.  3º-  Ficam,  por  conseguinte,  alterados  e
convalidados  os  anexos  das  Leis:  Lei  Municipal  nº
3.237/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual,  na Lei
Municipal  nº  3.362/2023,  que dispõe sobre as Diretrizes
Orçamentárias  e  na  Lei  Municipal  nº  3.399/2023,  que
dispõe sobre o Orçamento Anual do Município (2024).

Art.  4º-  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
aprovação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 20 de agosto
de 2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrado  nesta  Secretaria  no  livro  competente,
publicado por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................

L E I O R D I N Á R I A Nº 3.439, DE 20 DE AGOSTO DE
2024.

“Autoriza o Poder Executivo a
alterar denominação da atual
Rua 31, da Cidade Balneária,
na  Represa  Laranja  Doce,
para RUA MINERVINA BRAZIL
B A T I S T A  e  d á  o u t r a s
providências”.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito
do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
FAZ SABER, que a Câmara aprovou e ele Sanciona e
Promulga a seguinte L E I:

Art. 1º- Fica o Poder Executivo, nos termos do art. 7º,
XIV da Lei  Orgânica do Município  e  da Lei  Ordinária  nº
2.633/09, autorizado a alterar a denominação da atual Rua
31, da Cidade Balneária, na Represa Laranja Doce, dando-
lhe  a  nova  denominação  de  RUA  MINERVINA  BRAZIL
BATISTA.

Art. 2º- As despesas decorrentes da execução desta
lei, correrão por conta de dotações próprias do orçamento.

Art.  3º-  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 20 de agosto
de 2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrado  nesta  Secretaria  no  livro  competente,

publicado por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

P O R T A R I A Nº 38.115, DE 15 DE AGOSTO DE
2024.

VALDECI  SOARES  DOS  SANTOS  FILHO,  Prefeito  do
Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que por Lei lhe são conferidas etc...

CONSIDERANDO, a informação datada de 14/08/2024,
procedente do Departamento de Recursos Humanos, que
trata  da  evolução  funcional  de  GABRIEL  GOULART
DOLOVET;

CONSIDERANDO,  que  o  servidor,  GABRIEL  GOULART
DOLOVET,  RG  25.XXX.XXX-1,  lotado  no  cargo  de
“BOMBEIRO  MUNICIPAL”,  Referência  05,  Grau  “A”,
preenche os requisitos do art. 16, §s 1º e 2º, incisos I e III,
da Lei Municipal nº 2.029/95, alterada pelo art. 6º da Lei
Complementar Municipal nº 89/06;

CONSIDERANDO, o dever de obediência aos princípios
básicos da Administração Pública elencados no art. 37 da
CF/88, art. 111 da Constituição Bandeirante e art. 83 da
LOM;
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R E S O L V E
ENQUADRAR,  a  partir  desta  data,  por  evolução

funcional na espécie de progressão, com fundamento no
art.  16,  §s  1º  e  2º,  incisos  I  e  III,  da  Lei  Municipal  nº
2.029/95,  alterada  pelo  art.  6º  da  Lei  Complementar
Municipal  nº  89/06  c.c.  o  art.  7º  e  demais  úteis  desta
última,  a  remuneração  do  servidor  ocupante  do  cargo
acima  para  o  Grau  “E”,  da  Referência  05,  da  tabela
constante da Lei Complementar nº 404, de 20/02/2024, e
respectivas alterações.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 15 de agosto
de 2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-
cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 38.116, DE 15 DE AGOSTO DE

2024.
VALDECI  SOARES  DOS  SANTOS  FILHO,  Prefeito  do

Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que por Lei lhe são conferidas etc...

CONSIDERANDO, a informação datada de 14/08/2024,
procedente do Departamento de Recursos Humanos, que
trata da evolução funcional de JOÃO ALBERTO DELATORRE
DOS SANTOS;

CONSIDERANDO,  que  o  servidor,  JOÃO  ALBERTO
DELATORRE  DOS  SANTOS,  RG  41.XXX.XXX-2,  lotado  no
cargo  de  “TÉCNICO  DE  SEGURANÇA  DO  TRABALHO”,
Referência 09, Grau “D”, preenche os requisitos do art. 16,
§ 2º, inciso III, da Lei Municipal nº 2.029/95, alterada pelo
art. 6º da Lei Complementar Municipal nº 89/06;

CONSIDERANDO, o dever de obediência aos princípios
básicos da Administração Pública elencados no art. 37 da
CF/88, art. 111 da Constituição Bandeirante e art. 83 da
LOM;

R E S O L V E
ENQUADRAR,  a  partir  desta  data,  por  evolução

funcional na espécie de progressão, com fundamento no
art.  16,  §  2º,  incisos  III,  da  Lei  Municipal  nº  2.029/95,
alterada pelo  art.  6º  da Lei  Complementar  Municipal  nº
89/06  c.c.  o  art.  7º  e  demais  úteis  desta  última,  a
remuneração do servidor ocupante do cargo acima para o
Grau “E”,  da Referência 09,  da tabela constante da Lei
Complementar  nº  404,  de  20/02/2024,  e  respectivas
alterações.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 15 de agosto
de 2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-

cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.
CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 38.117, DE 15 DE AGOSTO DE

2024.
VALDECI  SOARES  DOS  SANTOS  FILHO,  Prefeito  do

Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que por Lei lhe são conferidas etc...

CONSIDERANDO, a informação datada de 14/08/2024,
procedente do Departamento de Recursos Humanos, que
trata da evolução funcional de SAMUEL JUHASC MAIA;

CONSIDERANDO,  que  o  servidor,  SAMUEL  JUHASC
MAIA, RG 40.XXX.XXX-4, lotado no cargo de “FISCAL DE
TRIBUTOS”,  Referência  17,  Grau  “C”,  preenche  os
requisitos do art. 16, § 2º, inciso III,  da Lei Municipal nº
2.029/95,  alterada  pelo  art.  6º  da  Lei  Complementar
Municipal nº 89/06;

CONSIDERANDO, o dever de obediência aos princípios
básicos da Administração Pública elencados no art. 37 da
CF/88, art. 111 da Constituição Bandeirante e art. 83 da
LOM;

R E S O L V E
ENQUADRAR,  a  partir  desta  data,  por  evolução

funcional na espécie de progressão, com fundamento no
art.  16,  §  2º,  incisos  III,  da  Lei  Municipal  nº  2.029/95,
alterada pelo  art.  6º  da Lei  Complementar  Municipal  nº
89/06  c.c.  o  art.  7º  e  demais  úteis  desta  última,  a
remuneração do servidor ocupante do cargo acima para o
Grau “D”, da Referência 17, da tabela constante da Lei
Complementar  nº  404,  de  20/02/2024,  e  respectivas
alterações.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 15 de agosto
de 2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-

cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.
CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 38.118, DE 16 DE AGOSTO DE

2024.
VALDECI  SOARES  DOS  SANTOS  FILHO,  Prefeito  do

Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que por Lei lhe são conferidas etc...

R E S O L V E
CONCEDER, a ANA TEREZA DE JESUS DOS REIS, lotada

no cargo de "ENCARREGADO DO CAPS AD II”, em comissão,
nos  termos  do  §  1º,  do  Art.  83,  da  Lei  Complementar
Municipal nº 38, de 18/09/2003, a conversão em ABONO
PECUNIÁRIO,  de  um  terço  de  suas  férias  referente  ao
período aquisitivo de 09/06/2023 a 08/06/2024, conforme
requerimento protocolado sob o nº 1.362 de 14/08/2024.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 16 de agosto
de 2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-
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cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.
CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete
...........................................................................................................

P O R T A R I A Nº 38.119, DE 16 DE AGOSTO DE
2024.

VALDECI  SOARES  DOS  SANTOS  FILHO,  Prefeito  do
Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que por Lei lhe são conferidas etc...

R E S O L V E
CONCEDER, a DAIANE ESCÓRCIO BALMANT, lotada no

cargo de "SERVENTE”, nos termos do § 1º, do Art. 83, da Lei
Complementar Municipal nº 38, de 18/09/2003, a conversão
em  ABONO  PECUNIÁRIO,  de  um  terço  de  suas  férias
referente  ao  período  aquisitivo  de  01/06/2023  a
30/06/2024, conforme requerimento protocolado sob o nº
1.363 de 14/08/2024.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 16 de agosto
de 2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-
cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 38.120, DE 16 DE AGOSTO DE

2024.
VALDECI  SOARES  DOS  SANTOS  FILHO,  Prefeito  do

Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que por Lei lhe são conferidas etc...

R E S O L V E
CONCEDER,  a  ENIO SOUZA DE OLIVEIRA,  lotado  no

cargo de "FISCAL DO DAEM”, nos termos do § 1º, do Art. 83,
da Lei Complementar Municipal nº 38, de 18/09/2003, a
conversão em ABONO PECUNIÁRIO, de um terço de suas
férias  referente  ao  período  aquisitivo  de  13/02/2022  a
12/02/2023, conforme requerimento protocolado sob o nº
1.383 de 15/08/2024.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 16 de agosto
de 2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-
cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 38.121, DE 16 DE AGOSTO DE

2024.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

R E S O L V E
CONCEDER,  a  JHONATAN  HENRIQUE  CARDOSO DOS

SANTOS, lotado no cargo de “VIGILANTE”, nos termos do §
1º, do Art. 83, da Lei Complementar Municipal nº 38, de
18/09/2003, a conversão em ABONO PECUNIÁRIO, de um
terço  de  suas  férias  referente  ao  período  aquisitivo  de
11/08/2022  a  10/08/2023,  conforme  requerimento
protocolado  sob  o  nº  1.364  de  14/08/2024.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 16 de agosto
de 2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-

cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.
CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 38.122, DE 16 DE AGOSTO DE

2024.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

R E S O L V E
CONCEDER, a JOÃO PAULO AMADIO GUERRERO, lotado

no cargo de “ENFERMEIRO”, nos termos do § 1º, do Art. 83,
da Lei Complementar Municipal nº 38, de 18/09/2003, a
conversão em ABONO PECUNIÁRIO, de um terço de suas
férias  referente  ao  período  aquisitivo  de  21/06/2022  a
20/06/2023, conforme requerimento protocolado sob o nº
1.365 de 14/08/2024.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 16 de agosto
de 2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-

cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.
CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 38.123, DE 16 DE AGOSTO DE

2024.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

R E S O L V E
CONCEDER, a JOSÉ AIRTON DE MEDEIROS, lotado no

cargo de “MOTORISTA I”, nos termos do § 1º, do Art. 83, da
Lei  Complementar  Municipal  nº  38,  de  18/09/2003,  a
conversão em ABONO PECUNIÁRIO, de um terço de suas
férias  referente  ao  período  aquisitivo  de  03/03/2023  a
02/03/2024, conforme requerimento protocolado sob o nº
1.384 de 15/08/2024.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 16 de agosto
de 2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
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Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-
cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 38.124, DE 16 DE AGOSTO DE

2024.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

R E S O L V E
CONCEDER, a LUIS EDUARDO DALBEM, lotado no cargo

de “MOTORISTA ESCOLAR”, nos termos do § 1º, do Art. 83,
da Lei Complementar Municipal nº 38, de 18/09/2003, a
conversão em ABONO PECUNIÁRIO, de um terço de suas
férias  referente  ao  período  aquisitivo  de  20/06/2022  a
19/06/2023, conforme requerimento protocolado sob o nº
1.366 de 14/08/2024.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 16 de agosto
de 2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-

cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.
CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 38.125, DE 16 DE AGOSTO DE

2024.
VALDECI  SOARES  DOS  SANTOS  FILHO,  Prefeito  do

Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que por Lei lhe são conferidas etc...

R E S O L V E
CONCEDER, a PAULO SERGIO ARAÚJO DOS SANTOS,

lotado no cargo de “VIGILANTE”, nos termos do § 1º, do Art.
83, da Lei Complementar Municipal nº 38, de 18/09/2003, a
conversão em ABONO PECUNIÁRIO, de um terço de suas
férias  referente  ao  período  aquisitivo  de  10/03/2022  a
09/03/2023, conforme requerimento protocolado sob o nº
1.367 de 14/08/2024.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 16 de agosto
de 2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-

cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.
CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 38.126, DE 16 DE AGOSTO DE

2024.
VALDECI  SOARES  DOS  SANTOS  FILHO,  Prefeito  do

Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que por Lei lhe são conferidas etc...

R E S O L V E

CONCEDER, a SELMA EUNICE MERCADANTE, lotada no
cargo de “VIGILANTE FEMININO”, nos termos do § 1º, do
Art.  83,  da  Lei  Complementar  Municipal  nº  38,  de
18/09/2003, a conversão em ABONO PECUNIÁRIO, de um
terço  de  suas  férias  referente  ao  período  aquisitivo  de
04/08/2023  a  03/08/2024,  conforme  requerimento
protocolado  sob  o  nº  1.368  de  14/08/2024.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 16 de agosto
de 2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-
cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 38.127, DE 16 DE AGOSTO DE

2024.
VALDECI  SOARES  DOS  SANTOS  FILHO,  Prefeito  do

Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que por Lei lhe são conferidas etc...

R E S O L V E
CONCEDER, a SIMONE BARBOSA BERNARDES, lotada

no cargo de “VIGILANTE”, nos termos do § 1º, do Art. 83, da
Lei  Complementar  Municipal  nº  38,  de  18/09/2003,  a
conversão em ABONO PECUNIÁRIO, de um terço de suas
férias  referente  ao  período  aquisitivo  de  18/10/2022  a
17/10/2023, conforme requerimento protocolado sob o nº
1.369 de 14/08/2024.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 16 de agosto
de 2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-
cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 38.128, DE 16 DE AGOSTO DE

2024.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

R E S O L V E
CONCEDER, a VALÉRIA DE OLIVEIRA, lotada no cargo

de “VIGILANTE”, nos termos do § 1º,  do Art.  83, da Lei
Complementar Municipal nº 38, de 18/09/2003, a conversão
em  ABONO  PECUNIÁRIO,  de  um  terço  de  suas  férias
referente  ao  período  aquisitivo  de  04/07/2023  a
03/07/2024, conforme requerimento protocolado sob o nº
1.370 de 14/08/2024.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 16 de agosto
de 2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
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Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-
cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 38.129, DE 16 DE AGOSTO DE

2024.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

R E S O L V E
CONCEDER, a WILSON APARECIDO DA SILVA, lotado no

cargo de “VIGILANTE”, nos termos do § 1º, do Art. 83, da
Lei  Complementar  Municipal  nº  38,  de  18/09/2003,  a
conversão em ABONO PECUNIÁRIO, de um terço de suas
férias  referente  ao  período  aquisitivo  de  03/03/2023  a
02/03/2024, conforme requerimento protocolado sob o nº
1.371 de 14/08/2024.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 16 de agosto
de 2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-

cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.
CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 38.130, DE 16 DE AGOSTO DE

2024.
VALDECI  SOARES  DOS  SANTOS  FILHO,  Prefeito  do

Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que por Lei lhe são conferidas etc...

R E S O L V E
CONCEDER, a contar de 02/07/2024 a 26/07/2024, a

MIGUEL  SIMÕES  FERREIRA,  RG  63.XXX.XXX-4  SSP/SP,
"ESTAGIÁRIO – NÍVEL MÉDIO”, 25 (vinte e cinco) dias de
recesso regulamentar, referente ao período aquisitivo de
08/05/2023  a  07/05/2024,  conforme  requerimento
protocolado  sob  o  nº  1.376/2024.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 16 de agosto
de 2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-

cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.
CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 38.131, DE 16 DE AGOSTO DE

2024.
VALDECI  SOARES  DOS  SANTOS  FILHO,  Prefeito  do

Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que por Lei lhe são conferidas etc...

R E S O L V E
CONCEDER, a contar de 02/07/2024 a 01/08/2024, a

VALÉRIA LOURENÇO DE SOUSA, RG 58.XXX.XXX-6 SSP/SP,
"ESTAGIÁRIO – NÍVEL UNIVERSITÁRIO”, 30 (trinta) dias de
recesso regulamentar, referente ao período aquisitivo de
08/05/2023  a  07/05/2024,  conforme  requerimento
protocolado  sob  o  nº  1.377/2024.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 16 de agosto
de 2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-
cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 38.132, DE 16 DE AGOSTO DE

2024.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

R E S O L V E
CONCEDER,  aos  servidores  municipais  abaixo

relacionados,  as  férias  regulamentares  que  seguem
mencionadas,  a  contar  das  seguintes  datas:
NOME DO SERVIDOR INICIO TERMINO PERÍODO AQUISITIVO

CARLOS ROBERTO LIMA PURGA (10d) 09/09/2024 18/09/2024 03/03/2023 a 02/03/2024

KENOWA HIROMI TAMAI SAITO (10d) 14/10/2024 23/10/2024 10/06/2022 a 09/06/2023

INGRID DE OLIVEIRA DZIOBA SANCHEZ (10d) 11/09/2024 20/09/2024 11/08/2022 a 10/08/2023

TATIANE FERREIRA SARTORI DA SILVA (30d) 21/08/2024 19/09/2024 07/04/2021 a 06/04/2022

ALMIR ROGERIO THEODORO (30d) 19/08/2024 17/09/2024 21/06/2021 a 20/06/2022

ALMIR ROGERIO THEODORO (30d) 20/09/2024 19/10/2024 21/06/2022 a 20/06/2023

FERNANDO FERREIRA SOUZA (10d) 19/08/2024 28/08/2024 04/04/2023 a 27/07/2024

MANUELA APARECIDA MARINI C. SAKAMOTO (10d) 12/09/2024 21/09/2024 01/04/2023 a 31/03/2024

MARCIO FRANCISCO RODRIGUES MARTINEZ (30d) 02/09/2024 01/10/2024 01/07/2022 a 30/06/2023

Prefeitura do Município de Martinópolis, 16 de agosto
de 2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-

cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.
CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 38.133, DE 19 DE AGOSTO DE

2024.
VALDECI  SOARES  DOS  SANTOS  FILHO,  Prefeito  do

Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que por Lei lhe são conferidas etc...

R E S O L V E
DESIGNAR,  a  partir  de  19/08/2024,  JOÃO  PAULO

AMADIO GUERRERO,  lotado no cargo de “ENFERMEIRO”,
para responder interinamente pelas funções do cargo de
“DIRETOR  SUBSTITUTO  DO  DEPARTAMENTO  DE  SÁUDE
SANEAMENTO  E  BEM  ESTAR  SOCIAL”,  em  comissão,
Referência  17,  Grau  “E”,  em  substituição  a  titular  das
funções, ALINE ANDRADE SOUZA POCIELAN, que estará em
gozo de férias e posteriormente em Licença Maternidade.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 19 de agosto
de 2024.
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VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-
cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 38.134, DE 19 DE AGOSTO DE

2024.
VALDECI  SOARES  DOS  SANTOS  FILHO,  Prefeito  do

Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que por Lei lhe são conferidas etc...

R E S O L V E
CONCEDER, a partir  de 26/08/2024 a 24/09/2024,  a

DANILO  FERNANDES  DE  LIMA,  lotado  no  cargo  de
CARPINTEIRO,  30  (trinta)  dias  da  LICENÇA-PRÊMIO,  do
período aquisitivo de 16/11/2015 a 19/06/2022, nos termos
do Artigo 92, da Lei Complementar nº 38, de 18/09/2003,
conforme Certidão nº 239/2024 e requerimento protocolado
sob o nº 1.404/2024.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 19 de agosto
de 2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-
cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 38.135, DE 19 DE AGOSTO DE

2024.
VALDECI  SOARES  DOS  SANTOS  FILHO,  Prefeito  do

Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que por Lei lhe são conferidas etc...

R E S O L V E
CONCEDER, a partir  de 20/08/2024 a 18/10/2024,  a

THIAGO  DE  SOUZA  RODRIGUES,  lotado  no  cargo  de
“ESCRITURARIO I”, 60 (sessenta) dias da LICENÇA-PRÊMIO,
do  período  aquisitivo  de  26/02/2018  a  27/10/2023,  nos
termos  do  Artigo  92,  da  Lei  Complementar  nº  38,  de
18/09/2003,  conforme  Cert idão  nº  309/2023  e
requerimento  protocolado  sob  o  nº  1.403/2024.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 19 de agosto
de 2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-
cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 38.136, DE 19 DE AGOSTO DE

2024.
VALDECI  SOARES  DOS  SANTOS  FILHO,  Prefeito  do

Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que por Lei lhe são conferidas etc...

R E S O L V E
CONCEDER, a CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA,

lotado no cargo de "AUXILIAR ADMINISTRATIVO”, designado
para  exercer  funções  do  cargo  de  “DIRETOR  DE
SECRETARIA DO GABINETE”, em comissão, nos termos do
Artigo 92, § 6º, da Lei Complementar nº 38, de 18/09/2003,
a conversão em PECÚNIA de 30 (trinta) dias da LICENÇA-
PRÊMIO referentes ao período aquisitivo de 02/05/2015 a
01/05/2020,  conforme  Cert idão  nº  048/2021  e
requerimento protocolado sob o nº 1.385 de 16/08/2024.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 19 de agosto
de 2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-

cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.
CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 38.137, DE 19 DE AGOSTO DE

2024.
VALDECI  SOARES  DOS  SANTOS  FILHO,  Prefeito  do

Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que por Lei lhe são conferidas etc...

R E S O L V E
CONCEDER, a EDUILSO RODRIGUES DA MOTA, lotado

no cargo de "MOTORISTA I”, nos termos do Artigo 92, § 6º,
da Lei Complementar nº 38, de 18/09/2003, a conversão
em  PECÚNIA  de  30  (trinta)  dias  da  LICENÇA-PRÊMIO
referentes  ao  período  aquisitivo  de  01/03/2016  a
28/02/2021,  conforme  Cert idão  nº  094/2024  e
requerimento protocolado sob o nº 1.386 de 16/08/2024.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 19 de agosto
de 2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-
cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 38.138, DE 19 DE AGOSTO DE

2024.
VALDECI  SOARES  DOS  SANTOS  FILHO,  Prefeito  do

Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que por Lei lhe são conferidas etc...

R E S O L V E
CONCEDER, a FERNANDA BISPO MANRIQUE, lotada no

cargo de "DIGITADOR”, nos termos do Artigo 92, § 6º, da
Lei Complementar nº 38, de 18/09/2003, a conversão em
PECÚNIA de 30 (trinta) dias da LICENÇA-PRÊMIO referentes
ao  período  aquisitivo  de  01/02/2010  a  31/01/2015,
conforme Certidão nº 220/2015 e requerimento protocolado
sob o nº 1.387 de 16/08/2024.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 19 de agosto
de 2024.
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VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-
cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 38.139, DE 19 DE AGOSTO DE

2024.
VALDECI  SOARES  DOS  SANTOS  FILHO,  Prefeito  do

Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que por Lei lhe são conferidas etc...

R E S O L V E
CONCEDER, a KARINA HERINGER MARIANO FERREIRA,

lotada  no  cargo  de  "PEB  I  ENSINO  FUNDAMENTAL”,
designada  para  responder  pelas  funções  do  cargo  de
“PROFESSOR COORDENADOR”, em comissão, nos termos
do  Artigo  92,  §  6º,  da  Lei  Complementar  nº  38,  de
18/09/2003, a conversão em PECÚNIA de 30 (trinta) dias da
LICENÇA-PRÊMIO  referentes  ao  período  aquisitivo  de
04/06/2012 a 03/06/2017, conforme Certidão nº 299/2017 e
requerimento protocolado sob o nº 1.388 de 16/08/2024.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 19 de agosto
de 2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-
cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 38.140, DE 19 DE AGOSTO DE

2024.
VALDECI  SOARES  DOS  SANTOS  FILHO,  Prefeito  do

Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que por Lei lhe são conferidas etc...

R E S O L V E
CONCEDER, a LUCIANO BORGES DE SOUZA, lotado no

cargo de "INSTRUTOR DE KARATÊ”, nos termos do Artigo
92, § 6º,  da Lei  Complementar nº 38, de 18/09/2003, a
conversão em PECÚNIA de 30 (trinta)  dias  da LICENÇA-
PRÊMIO referentes ao período aquisitivo de 01/07/2015 a
30/01/2022,  conforme  Cert idão  nº  120/2024  e
requerimento protocolado sob o nº 1.389 de 16/08/2024.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 19 de agosto
de 2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-

cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.
CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 38.141, DE 19 DE AGOSTO DE

2024.
VALDECI  SOARES  DOS  SANTOS  FILHO,  Prefeito  do

Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que por Lei lhe são conferidas etc...

R E S O L V E
CONCEDER, a MARIA DO SOCORRO SANTOS AQUINO,

lotada no cargo de "VARREDOR”, nos termos do Artigo 92, §
6º, da Lei Complementar nº 38, de 18/09/2003, a conversão
em  PECÚNIA  de  30  (trinta)  dias  da  LICENÇA-PRÊMIO
referentes  ao  período  aquisitivo  de  01/06/2010  a
31/05/2015,  conforme  Cert idão  nº  146/2015  e
requerimento protocolado sob o nº 1.390 de 16/08/2024.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 19 de agosto
de 2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-
cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 38.142, DE 19 DE AGOSTO DE

2024.
VALDECI  SOARES  DOS  SANTOS  FILHO,  Prefeito  do

Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que por Lei lhe são conferidas etc...

R E S O L V E
CONCEDER,  a  MARIA  LUCIA  DE  BARROS MACHADO,

lotada no cargo de "AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL”,
nos termos do Artigo 92, § 6º, da Lei Complementar nº 38,
de 18/09/2003, a conversão em PECÚNIA de 30 (trinta) dias
da  LICENÇA-PRÊMIO  referentes  ao  período  aquisitivo  de
13/02/2015 a 12/02/2020, conforme Certidão nº 144/2023 e
requerimento protocolado sob o nº 1.391 de 16/08/2024.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 19 de agosto
de 2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-

cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.
CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 38.143, DE 19 DE AGOSTO DE

2024.
VALDECI  SOARES  DOS  SANTOS  FILHO,  Prefeito  do

Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que por Lei lhe são conferidas etc...

R E S O L V E
CONCEDER, a MARIA REGINA LEITE, lotada no cargo de

"MONITOR DE CRECHE NÍVEL I”, nos termos do Artigo 92, §
6º, da Lei Complementar nº 38, de 18/09/2003, a conversão
em  PECÚNIA  de  30  (trinta)  dias  da  LICENÇA-PRÊMIO
referentes  ao  período  aquisitivo  de  04/02/2014  a
03/02/2019,  conforme  Cert idão  nº  079/2024  e
requerimento protocolado sob o nº 1.392 de 16/08/2024.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 19 de agosto
de 2024.
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VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-
cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 38.144, DE 19 DE AGOSTO DE

2024.
VALDECI  SOARES  DOS  SANTOS  FILHO,  Prefeito  do

Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que por Lei lhe são conferidas etc...

R E S O L V E
CONCEDER, a TANIA BOVOLATO, lotada no cargo de

"ARRECADADOR DE PEDÁGIO”, nos termos do Artigo 92, §
6º, da Lei Complementar nº 38, de 18/09/2003, a conversão
em  PECÚNIA  de  30  (trinta)  dias  da  LICENÇA-PRÊMIO
referentes  ao  período  aquisitivo  de  03/09/2017  a
02/09/2024,  conforme  Cert idão  nº  238/2024  e
requerimento protocolado sob o nº 1.394 de 16/08/2024.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 19 de agosto
de 2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-
cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 38.145, DE 19 DE AGOSTO DE

2024.
VALDECI  SOARES  DOS  SANTOS  FILHO,  Prefeito  do

Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que por Lei lhe são conferidas etc...

R E S O L V E
CONCEDER, a VICENTE CELESTINO TARDEM, lotado no

cargo de "OPERÁRIO”, nos termos do Artigo 92, § 6º, da Lei
Complementar  nº  38,  de  18/09/2003,  a  conversão  em
PECÚNIA de 30 (trinta) dias da LICENÇA-PRÊMIO referentes
ao  período  aquisitivo  de  13/02/2015  a  12/02/2020,
conforme Certidão nº 015/2020 e requerimento protocolado
sob o nº 1.393 de 16/08/2024.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 19 de agosto
de 2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-
cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 38.146, DE 20 DE AGOSTO DE

2024.
VALDECI  SOARES  DOS  SANTOS  FILHO,  Prefeito  do

Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que por Lei lhe são conferidas etc...

Considerando,  o  Ofício  418/2024,  procedente  do
Departamento Municipal de Educação, o qual informa sobre
cessação das aulas para a Professora VANESSA CHAGAS
REGINATO;

R E S O L V E
CESSAR,  a  contar  de  09/08/2024,  o  contrato  da

professora VANESSA CHAGAS REGINATO, contratada para
desempenhar  funções  do  cargo  de  “PEB  I  ENSINO
FUNDAMENTAL”, Tabela III, Nível I, Faixa “A”, da Classe de
Docentes.  A  cessação  é  decorrente  da  transferência  do
aluno a ela atribuído.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 20 de agosto
de 2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-
cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 38.147, DE 20 DE AGOSTO DE

2024.
VALDECI  SOARES  DOS  SANTOS  FILHO,  Prefeito  do

Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que por Lei lhe são conferidas etc...

CONSIDERANDO, que os Artigos 35 e seguintes da Lei
Complementar nº 003, de 12/12/2001, dispõem sobre as
vantagens dos integrantes do Quadro do Magistério;

R E S O L V E
CONCEDER,  a  contar  de  17/06/2024,  por  prazo

determinado  até  17/12/2024,  à  servidora  abaixo-
relacionada, com fundamento no art. 34, inciso I c.c. art. 35
da Lei Complementar nº 003, de 12/12/2001, e respectivas
alterações, a gratificação pelo exercício em escola de difícil
acesso, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do
nível em que o professor se encontra, conforme segue:
NOME LOCAL DO EXERCÍCIO CARGO CARGA

MARINI CARDOSO SILVA CEI Angelino Percinoto PROFESSOR DE
CRECHE

32 aulas semanais

Prefeitura do Município de Martinópolis, 20 de agosto
de 2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-
cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 38.148, DE 20 DE AGOSTO DE

2024.
VALDECI  SOARES  DOS  SANTOS  FILHO,  Prefeito  do

Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que por Lei lhe são conferidas etc...

R E S O L V E
CONCEDER, a partir  de 13/09/2024 a 12/10/2024,  a

KENOWA  HIROMI  TAMAI  SAITO,  lotada  no  cargo  de
FARMACÊUTICO,  30 (trinta)  dias  da LICENÇA-PRÊMIO,  do
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período aquisitivo de 10/06/2014 a 09/06/2019, nos termos
do Artigo 92, da Lei Complementar nº 38, de 18/09/2003,
conforme Certidão nº 245/2022 e requerimento protocolado
sob o nº 1.408/2024.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 20 de agosto
de 2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-
cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
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Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Educação-COMED
Conselho Municipal de Educação-COMED
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Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS

Conforme Lei Municipal nº 3.027, de 18 de junho de 2018

Quarta-feira, 21 de agosto de 2024 Ano VII | Edição nº 1446 Página 42 de 64

Município de Martinópolis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS

Conforme Lei Municipal nº 3.027, de 18 de junho de 2018

Quarta-feira, 21 de agosto de 2024 Ano VII | Edição nº 1446 Página 43 de 64

Município de Martinópolis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 

PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 674/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 583/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM 

FORNECIMENTO DE  PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DO VEÍCULO DO ÔNIBUS PLACA 

CPV0410 

 

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, na 

qualidade de Prefeito Municipal de Martinópolis e 

ordenador de despesas, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei, em atendimento ao 

disposto no inciso VIII, do artigo 72, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

AUTORIZO, a contratação direta, por dispensa de licitação, com fundamento 

no artigo 75, § 7º, da Lei Federal nº 14.133/2021, em atendimento à demanda formalizada pelo 

Departamento Municipal de Transporte. 

Outrossim, em atendimento ao disposto no parágrafo único, do artigo 72, e do 

inciso II, do artigo 94, da Lei Federal nº 14.133/2021, DETERMINO ao Departamento Municipal 

de Compras, que o presente ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do 

contrato seja publicado no sítio eletrônico oficial do Município de Martinópolis, bem como o 

contrato e seus aditamentos sejam divulgados no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), no prazo de 10 (dez) dias úteis, como condição indispensável para a sua eficácia. 

Martinópolis/SP, 12 de agosto de 2024. 

 

 

 

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO  

Prefeito 
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 

PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 687/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 595/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO DO VEÍCULO 1285 PÁ CARREGADEIRA W130 G - SERVIÇOS MUNICIPAIS 

 

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, na 

qualidade de Prefeito Municipal de Martinópolis e 

ordenador de despesas, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei, em atendimento ao 

disposto no inciso VIII, do artigo 72, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

AUTORIZO, a contratação direta, por dispensa de licitação, com fundamento 

no Art. 75, § 7º, Lei 14.133/2021, em atendimento à demanda formalizada pelo Departamento 

Municipal de Serviços Rurais.   

Outrossim, em atendimento ao disposto no parágrafo único, do artigo 72, e do 

inciso II, do artigo 94, da Lei Federal nº 14.133/2021, DETERMINO ao Departamento Municipal 

de Compras, que o presente ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do 

contrato seja publicado no sítio eletrônico oficial do Município de Martinópolis, bem como o 

contrato e seus aditamentos sejam divulgados no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), no prazo de 10 (dez) dias úteis, como condição indispensável para a sua eficácia. 

Martinópolis/SP, 14 de agosto de 2024. 

 

 

 

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO  
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 

PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 703/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 609/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO DO VEÍCULO, MICRO ÔNIBUS VOLARE PLACA: DUE-4780 COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS 

 

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, na 

qualidade de Prefeito Municipal de Martinópolis e 

ordenador de despesas, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei, em atendimento ao 

disposto no inciso VIII, do artigo 72, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

AUTORIZO, a contratação direta, por dispensa de licitação, com fundamento 

no Art. 75, § 7º, Lei 14.133/2021, em atendimento à demanda formalizada pelo Departamento 

Municipal de Saúde, Saneamento e Bem Estar Social.   

Outrossim, em atendimento ao disposto no parágrafo único, do artigo 72, e do 

inciso II, do artigo 94, da Lei Federal nº 14.133/2021, DETERMINO ao Departamento Municipal 

de Compras, que o presente ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do 

contrato seja publicado no sítio eletrônico oficial do Município de Martinópolis, bem como o 

contrato e seus aditamentos sejam divulgados no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), no prazo de 10 (dez) dias úteis, como condição indispensável para a sua eficácia. 

Martinópolis/SP, 14 de agosto de 2024. 
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 

PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 708/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 614/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO DO VEÍCULO MÁSTER AMBULÂNCIA PLACA: FRR8G13 COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS 

 

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, na 

qualidade de Prefeito Municipal de Martinópolis e 

ordenador de despesas, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei, em atendimento ao 

disposto no inciso VIII, do artigo 72, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

AUTORIZO, a contratação direta, por dispensa de licitação, com fundamento 

no artigo 75, § 7º, da Lei Federal nº 14.133/2021, em atendimento à demanda formalizada pelo 

Departamento Municipal de Saúde, Saneamento e Bem Estar Social. 

Outrossim, em atendimento ao disposto no parágrafo único, do artigo 72, e do 

inciso II, do artigo 94, da Lei Federal nº 14.133/2021, DETERMINO ao Departamento Municipal 

de Compras, que o presente ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do 

contrato seja publicado no sítio eletrônico oficial do Município de Martinópolis, bem como o 

contrato e seus aditamentos sejam divulgados no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), no prazo de 10 (dez) dias úteis, como condição indispensável para a sua eficácia. 

Martinópolis/SP, 14 de agosto de 2024. 
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 

PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 710/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 616/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO DO VEÍCULO, MICRO ÔNIBUS VOLARE PLACA: DUE-4780 COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS. 

 

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, na 

qualidade de Prefeito Municipal de Martinópolis e 

ordenador de despesas, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei, em atendimento ao 

disposto no inciso VIII, do artigo 72, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

AUTORIZO, a contratação direta, por dispensa de licitação, com fundamento 

no Art. 75, § 7º, Lei 14.133/2021, em atendimento à demanda formalizada pelo Departamento 

Municipal de Saúde, Saneamento e Bem Estar Social.   

Outrossim, em atendimento ao disposto no parágrafo único, do artigo 72, e do 

inciso II, do artigo 94, da Lei Federal nº 14.133/2021, DETERMINO ao Departamento Municipal 

de Compras, que o presente ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do 

contrato seja publicado no sítio eletrônico oficial do Município de Martinópolis, bem como o 

contrato e seus aditamentos sejam divulgados no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), no prazo de 10 (dez) dias úteis, como condição indispensável para a sua eficácia. 

Martinópolis/SP, 14 de agosto de 2024. 

 

 

 

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO  

Prefeito 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
A

LD
E

C
I S

O
A

R
E

S
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 F
IL

H
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//m
ar

tin
op

ol
is

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/D
51

0-
F

05
3-

74
A

6-
6C

33
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
51

0-
F

05
3-

74
A

6-
6C

33



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS

Conforme Lei Municipal nº 3.027, de 18 de junho de 2018

Quarta-feira, 21 de agosto de 2024 Ano VII | Edição nº 1446 Página 52 de 64

Município de Martinópolis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: D510-F053-74A6-6C33

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO (CPF 285.XXX.XXX-37) em 14/08/2024 15:47:34

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC SAFEWEB RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://martinopolis.1doc.com.br/verificacao/D510-F053-74A6-6C33



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS

Conforme Lei Municipal nº 3.027, de 18 de junho de 2018

Quarta-feira, 21 de agosto de 2024 Ano VII | Edição nº 1446 Página 53 de 64

Município de Martinópolis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 

PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 711/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 617/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 

TAMPA DE SEGURANÇA PARA MAQUINA DE SERRA DA SERRALHERIA 

 

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, na 

qualidade de Prefeito Municipal de Martinópolis e 

ordenador de despesas, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei, em atendimento ao 

disposto no inciso VIII, do artigo 72, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

AUTORIZO, a contratação direta, por dispensa de licitação, com fundamento 

no Art. 75, inciso II, Lei 14.133/2021, em atendimento à demanda formalizada pelo 

Departamento Municipal de Almoxarifado.   

Outrossim, em atendimento ao disposto no parágrafo único, do artigo 72, e do 

inciso II, do artigo 94, da Lei Federal nº 14.133/2021, DETERMINO ao Departamento Municipal 

de Compras, que o presente ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do 

contrato seja publicado no sítio eletrônico oficial do Município de Martinópolis, bem como o 

contrato e seus aditamentos sejam divulgados no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), no prazo de 10 (dez) dias úteis, como condição indispensável para a sua eficácia. 

Martinópolis/SP, 14 de agosto de 2024. 
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 

PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 712/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 618/2024 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE BANHEIRAS PARA O KIT GESTANTE. 

 

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, na 

qualidade de Prefeito Municipal de Martinópolis e 

ordenador de despesas, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei, em atendimento ao 

disposto no inciso VIII, do artigo 72, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

AUTORIZO, a contratação direta, por dispensa de licitação, com fundamento 

no Art. 75, inciso II, Lei 14.133/2021, em atendimento à demanda formalizada pelo 

Departamento Municipal de Fundo Social de Solidariedade.   

Outrossim, em atendimento ao disposto no parágrafo único, do artigo 72, e do 

inciso II, do artigo 94, da Lei Federal nº 14.133/2021, DETERMINO ao Departamento Municipal 

de Compras, que o presente ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do 

contrato seja publicado no sítio eletrônico oficial do Município de Martinópolis, bem como o 

contrato e seus aditamentos sejam divulgados no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), no prazo de 10 (dez) dias úteis, como condição indispensável para a sua eficácia. 

Martinópolis/SP, 14 de agosto de 2024. 
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 

PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 714/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 620/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO DO VEÍCULO FIAT PALIO WEEKEND – PLACA CDV7861, COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS 

 

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, na 

qualidade de Prefeito Municipal de Martinópolis e 

ordenador de despesas, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei, em atendimento ao 

disposto no inciso VIII, do artigo 72, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

AUTORIZO, a contratação direta, por dispensa de licitação, com fundamento 

no Art. 75, § 7º, Lei 14.133/2021, em atendimento à demanda formalizada pelo Departamento 

Municipal de Administração.   

Outrossim, em atendimento ao disposto no parágrafo único, do artigo 72, e do 

inciso II, do artigo 94, da Lei Federal nº 14.133/2021, DETERMINO ao Departamento Municipal 

de Compras, que o presente ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do 

contrato seja publicado no sítio eletrônico oficial do Município de Martinópolis, bem como o 

contrato e seus aditamentos sejam divulgados no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), no prazo de 10 (dez) dias úteis, como condição indispensável para a sua eficácia. 

Martinópolis/SP, 14 de agosto de 2024. 
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 

PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 716/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 622/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO DO 

TRATOR AGRALE,PERTENCENTE À FROTA MUNICIPAL E DE USO DO DEPARTAMENTO 

DE ÁGUA E ESGOTO – DAEM,COM FORNECIMENTO DE PEÇAS. 

 

 

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, na 

qualidade de Prefeito Municipal de Martinópolis e 

ordenador de despesas, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei, em atendimento ao 

disposto no inciso VIII, do artigo 72, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

AUTORIZO, a contratação direta, por dispensa de licitação, com fundamento 

no Art. 75, § 7º, Lei 14.133/2021, em atendimento à demanda formalizada pelo Departamento 

Municipal de Água e Esgoto - DAEM.   

Outrossim, em atendimento ao disposto no parágrafo único, do artigo 72, e do 

inciso II, do artigo 94, da Lei Federal nº 14.133/2021, DETERMINO ao Departamento Municipal 

de Compras, que o presente ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do 

contrato seja publicado no sítio eletrônico oficial do Município de Martinópolis, bem como o 

contrato e seus aditamentos sejam divulgados no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), no prazo de 10 (dez) dias úteis, como condição indispensável para a sua eficácia. 

Martinópolis/SP, 14 de agosto de 2024. 
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 

PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 721/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 627/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO COM FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA O VEÍCULO ÔNIBUS PLACA 

DBA3876 

 

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, na 

qualidade de Prefeito Municipal de Martinópolis e 

ordenador de despesas, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei, em atendimento ao 

disposto no inciso VIII, do artigo 72, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

AUTORIZO, a contratação direta, por dispensa de licitação, com fundamento 

no artigo 75, § 7º, da Lei Federal nº 14.133/2021, em atendimento à demanda formalizada pelo 

Departamento Municipal de Transporte. 

Outrossim, em atendimento ao disposto no parágrafo único, do artigo 72, e do 

inciso II, do artigo 94, da Lei Federal nº 14.133/2021, DETERMINO ao Departamento Municipal 

de Compras, que o presente ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do 

contrato seja publicado no sítio eletrônico oficial do Município de Martinópolis, bem como o 

contrato e seus aditamentos sejam divulgados no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), no prazo de 10 (dez) dias úteis, como condição indispensável para a sua eficácia. 

Martinópolis/SP, 15 de agosto de 2024. 
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 

PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 726/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 629/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA O 

VEÍCULO ÔNIBUS PLACA DJL3C04. 

 

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, na 

qualidade de Prefeito Municipal de Martinópolis e 

ordenador de despesas, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei, em atendimento ao 

disposto no inciso VIII, do artigo 72, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

AUTORIZO, a contratação direta, por dispensa de licitação, com fundamento 

no artigo 75, § 7º, da Lei Federal nº 14.133/2021, em atendimento à demanda formalizada pelo 

Departamento Municipal de Transporte. 

Outrossim, em atendimento ao disposto no parágrafo único, do artigo 72, e do 

inciso II, do artigo 94, da Lei Federal nº 14.133/2021, DETERMINO ao Departamento Municipal 

de Compras, que o presente ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do 

contrato seja publicado no sítio eletrônico oficial do Município de Martinópolis, bem como o 

contrato e seus aditamentos sejam divulgados no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), no prazo de 10 (dez) dias úteis, como condição indispensável para a sua eficácia. 

Martinópolis/SP, 16 de agosto de 2024. 
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